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A Fundação Municipal de Saúde de Petrópolis pagará R$30

mil por indenização

Jornal do Brasil
Anna Ramalho

Cegonha de surpresa!

A Fundação Municipal de Saúde de Petrópolis foi condenada a indenizar em R$ 30 mil por danos morais

uma paciente que ficou grávida após ter feito cirurgia de laqueadura.

Leia mais:

Ana de Souza submeteu-se a uma laqueadura tubária como método contraceptivo e de planejamento

familiar, pois já tinha quatro filhos. 

Porém, um ano após a operação, foi surpreendida com a notícia de que estava grávida e que se tratava

de uma gestação tubária, portanto, de risco, sendo necessário um novo procedimento cirúrgico. 

A decisão foi da 15ª Câmara Cível do Rio de Janeiro.
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